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BOLETIM OFICIAL
do Município de Jacareí

LEIS

28 de novembro de 2025ANO XXVI - Nº 1684

LEI Nº 6.798/2025
Institui e inclui no Calendário Oficial do Município de Jacareí o Dia do 
Síndico, a ser comemorado no dia 30 de novembro.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º	 Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de 
Jacareí o “Dia do Síndico”, a ser comemorado no dia 30 de novembro, 
com o intuito de promover atividades, bem como estimular boas práticas 
de convivência nos condomínios e em suas relações junto à sociedade 
e ao Poder Público Municipal.
Parágrafo único. O dia a que se refere o caput deste artigo remete à 
celebração anual da data nacionalmente reconhecida em homenagem 
ao Dia de São André, o Padroeiro dos Síndicos.
Art. 2º	 Na semana em que se comemora o “Dia do Síndico”, a 
iniciativa privada e/ou o Poder Público poderão promover atividades e 
eventos, com o objetivo de aproximar e estreitar as relações, visando 
melhor qualidade de vida às comunidades e prezando pelos princípios 
da celeridade, eficiência, otimização de procedimentos e orientação de 
utilidade pública nas mais diversas áreas de atuação.
Art. 3º	 A valorização do “Síndico” e o engajamento do Poder Público 
Municipal nas ações relativas ao tema em questão possibilitará, de 
forma ordenada, melhor comunicação sobre situações relevantes 
envolvendo o Município, o Estado de São Paulo e a União, incluindo 
atos administrativos e campanhas de interesse coletivo.
Art. 4º	 A propagação da paz, além de valores e princípios necessários 
à boa convivência entre os condôminos deverão ser enaltecidos na 
data em questão, sempre pautados pelo cumprimento e aplicação da 
legislação em vigor e respectivos regimentos internos existentes.
Art. 5º	 Para cumprimento do disposto no Art. 2º da presente Lei, os 
envolvidos poderão estabelecer parcerias entre entes públicos e/ou 
privados, a fim de que os objetivos almejados sejam alcançados.
Art. 6º	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Jacareí, 27 de novembro de 2025.
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do Projeto e Substitutivo: Vereador Hernani Barreto.

LEI Nº 6.799/2025
Declara de Utilidade Pública Municipal a entidade esportiva “Zabia 
Esporte Clube”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º	 Fica declarada de utilidade pública municipal a entidade 
esportiva “Zabia Mountain Bike e Ciclismo Esport Club”, fundada no 
dia 13 de maio de 1997, registrada no Cartório de Registro de Títulos 
e Documentos e Pessoas Jurídicas de Jacareí sob o n° 27.161, 
com inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 
01.958.946/0001-28, com sede estabelecida na Rua Chiquinha Schurig, 
n° 301, Centro, Jacareí -SP.
Art. 2º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Jacareí, 27 de novembro de 2025.
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do Projeto: Vereador Hernani Barreto.

LEI Nº 6.800/2025
Institui o reconhecimento do caráter educacional e formativo da capoeira 

em suas manifestações culturais e esportivas e permite a celebração de 
parcerias para o seu ensino nos estabelecimentos de educação básica, 
públicos.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º	 Ficam reconhecidos a capoeira como bem imaterial e o ensino 
da capoeira, nas suas diversas modalidades, em especial a Regional e 
de Angola, como preservação do patrimônio cultural do município de 
Jacareí.
Parágrafo único. A capoeira possui caráter educacional e formativo em 
suas manifestações culturais e esportivas.
Art. 2º	 Os estabelecimentos de educação básica da rede pública e 
privada poderão celebrar parcerias com pessoas físicas, associações, 
ligas e federações ou outras entidades que representem e congreguem 
mestres e demais profissionais de capoeira.
Parágrafo único. O ensino da capoeira poderá ser integrado à proposta 
pedagógica da escola de forma a promover o desenvolvimento cultural 
dos alunos, com base na legislação vigente – Lei nº 11.645, de 10 de 
março de 2008, e Lei nº 10.639, de 09 de janeiro de 2003.
Art. 3º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Jacareí, 27 de novembro de 2025.
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do Substitutivo e das emendas: Vereadora Maria Amélia.

LEI Nº 6.801/2025
Institui e inclui no calendário oficial de Jacareí, o “Dia Municipal do 
Corretor de Imóveis”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º	 Fica instituído e incluído no calendário oficial de Jacareí o “Dia 
do Corretor de Imóveis”, a ser comemorado no dia 27 de agosto de cada 
ano.
Art. 2º	 A Câmara Municipal irá realizar, de forma anual, 
preferencialmente no dia 27 de agosto, Sessão Solene em homenagem 
ao “Dia do Corretor de Imóveis”.
Parágrafo único.  Para a sessão solene a que se refere o caput deste 
artigo, cada vereador poderá indicar, mediante a apresentação de breve 
justificativa, um profissional da área para ser homenageado.
Art. 3º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Jacareí, 27 de novembro de 2025.
CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do Projeto: Vereador Paulinho dos Condutores.

LEI Nº 6.802/2025
Estabelece ao paciente o direito à informação quanto à sua posição na 
fila de espera para a realização de procedimentos no âmbito do sistema 
de saúde pública, regulados pelas unidades integrantes do Sistema 
Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município, com a finalidade de 
garantir a transparência, a equidade e o controle social dos fluxos 
assistenciais.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º	 Fica assegurado aos pacientes o direito à informação quanto 

Assinado digitalmente por ALVARO ROBERTO DE 
ARAGAO SILVA:33342585803
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=
29796279000143, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), CN=
ALVARO ROBERTO DE ARAGAO SILVA:33342585803
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.11.28 15:51:50-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1

ALVARO ROBERTO 
DE ARAGAO 

SILVA:33342585803


